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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA NO 525, DE 09 DE JUNHO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
da Seguridade Social da União, oro favor do
Ministório da Saúde - Fundo Nacional de Saúde,
crédito extraordindrio no valor de CRS
232.000.000.000,00 para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62.
combinado com o 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
Ici:

Art. r Fica o Poder Executivo autorizado a abrir em favor do Ministério da Saúde -
Fundo Nacional de Saúde, crédito extraordinário no valor de CR$ 232.000.000.000,00 (duzentos e trinta
e dois bilhóes de cruzeiros reais), para atender 'a programação constante do Anexo I desta Medida
Provisória.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° cortarão à conta da
Reserva de Contingência, conforme o Anexo II desta Medida Provisória.

ArL 30 Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam alteradas as receitas do
Fundo Nacional de Saúde, constantes do Anexo IR desta Medida Provisória.

Art. 4° Publicada a Lei de Orçamento parou exercício de 1994, fica o Poder Executivo
autorizado a remanejar igual importância das dotaçóes do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de
Saúde para a Reserva de Contingência, a Orado promover a sua recomposição.

Art. 5' Ficam convalidados os atas praticados com base na Medida Provisória tf 495, de
10 de maio de 1994.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de j..h.	 de 1994; 173° da Inde-pendência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Bani Veras
Henrique Santillo
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
S1G - Quadra 6, Lote 800, CO? 70604-900, Brasdia, DF

, Telefone' PAU' (061)313-9400, Fax (061)225-2046
" Telex 61-1356 CGC-MF 0039449410016-12

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

MARCO ANTONIO LEÃO •
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção I

Publicações - Os originais devem ser entregues ná Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 71)30 às 16 horas, Qualquer reclamação deve „ser encaminhada, por escrito, á
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

Diário Oficial	 Diário da Justiça

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3	 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral CRS	 30.221,00	 9,3700	 2760600	 31.044,00	 42.292,00	 28.456,00

ECT
Orgão destinado à publica& de atos normatIvos 	 Porte (superficie)URV

	
17,82	 9,24	 /6,50	 17,82	 32,34	 16,50

Porte (aéreo)	 URV
	

40,92	 20,46	 40,92	 40,92	 73,92	 40,92

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 	 Informações . Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM

Telefone. (06)1313-9900 (busca automática)
ISABEL çRisTEN, 511081. Dl LEVEDO	 Horário, das 71)30 as 19 horas
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MEDIDA PROVISDRIA N9 526, DE 09 DE JUNHO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União. em favor do Ministério da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de
CRS 106.662.876.000,00, para os fins que especifica, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o 3° do art. 167 da Constituiçllo, e o § 5° do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. 1 * Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Integraçâo Regional - Superintendência do Desenvolvirnento do
Nordeste, crédito extraordinário no valor de CR$ 106.662.876.000,00 (cento e seis bilhaes, seiscentos e
sessenta e dois milhbes, oitocentos e setenta e seis mil cruzeiros reais), para atender à programação
constante do Anexo I de acordo com a proporção indicada no Anexo III desta Medida Provisória.

ArL 2° Os recursos necessários A encango do disposto no artigo anterior correrá° à
conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo II desta Medida Provisória,

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV.

Art, 4° A liberação dos recursos e a sua destinação serão regidas pelo disposto nos afia.
4° e 5° da Lei n° 8.651, de 28 de abril de 1993.

Art, 5° Os governos estaduais assegurarão contrapartida de pelo menos trinta por cento
dos recursos do governo federal, inclusive mediante suprimento de equipamento e de materiais.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 496, de
11 de maio de 1994.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.

Art. 8° Fica revogado a Medida Provisória n° 474, de 19 de abril de 1994.

Brasília, 9 de junho	 de 1994: 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Beni Veras




